
PARECER Nº 311/2019 – COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, INFRAESTRUTURA, 

SERVIÇOS URBANOS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Projeto de Lei Ordinária nº CM 073/2019

1. Relatório

Trata-se de projeto de lei de autoria do Exmo. Vereador Josafá Anderson, que “dispõe 

sobre a obrigatoriedade de afixar placas ou cartazes em locais visíveis e de fácil acesso, em 

todas as repartições públicas do Município, para divulgação do direito da não obrigatoriedade de 

reconhecimento  de  firma  e  autenticação  de  cópias  em  cartório  para  utilização  em  atos  e 

procedimentos administrativos, conforme a Lei Federal nº 13.726 de 08 de outubro de 2018”.

Em resumo, o projeto propõe tornar obrigatório ao Executivo Municipal a divulgação nos 

espaços destinados ao atendimento público da informação quanto à racionalização dos atos e 

procedimentos  administrativos  mediante  dispensa  da obrigatoriedade  de reconhecimento  de 

firma em assinaturas e de apresentação de cópias autenticadas de documentos. 

Em sua justificativa o proponente aponta que a proposição intenciona dar efetividade ao 

princípio constitucional da eficiência, dispensando-se medidas exclusivamente burocráticas que 

tornam morosos os atos e procedimentos administrativos e acabam por privar o cidadão do 

efetivo exercício de seus direitos juridicamente tutelados. 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação da Câmara Municipal manifestou-se pela 

constitucionalidade, legalidade e juridicidade do projeto.

Em face do exposto, passa-se à análise da matéria sujeita à apreciação pela Comissão 

de Justiça, Legislação e Redação da Câmara Municipal de Divinópolis, nos termos do art. 90, 

inciso III, c/c art. 125, ambos do Regimento Interno (Resolução nº 392 de 23 de dezembro de 

2008). 

2. Fundamentos

A matéria  versada  no  projeto  em  análise  encontra-se  adequada  às  competências 
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outorgadas  regimentalmente  à  Comissão  de  Administração  Pública,  Infraestrutura,  Serviços 

Urbanos e Desenvolvimento Econômico, especificamente observado o disposto no art. 90, III, 

alíneas “b” e “c” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Divinópolis. 

As razões encetadas no PLCM nº 073/2019 são suficientes para que se recomende sua 

aprovação. 

3. Conclusão

Em face do exposto, é o presente parecer pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

CM 073/2019.

Divinópolis, 16 de setembro de 2019.
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